
PREFEITURA MUNICIPAL. DE. UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 	 Umuarrma ckkádáti. 	kh.,. 

DECRETO N° 263/2005 

Abre crédito suplementar, dando outras providências. 

O PREFEITO -MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de sua atribuições !egais e considerando as disposições da Lei 
Municipal N° 2.773, de 19 de deZembro de 2005, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no FUNDO .MUNICIPAL DE SAÚDE, Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 204.463,60 (duzentos e quatro mil, quatrbcentds ê 
sessenta e três reais e sessenta centavos), destinado ao reforço das seguintes dotações 
do Orçamento do corrente exercício financeiro: 

— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ApV1INIS1RAÇÃO GERAL 
Manutenção dos Sérv. de Saúde Pab Fixo 
FONTE DE RECURSOS: 1302 
Material de Diátribuição Gratuita 
Outros ,Serviços de Terceiros - P. Física 
ManutehOOLdos Serviços Odontológicós — 
Recursos.E.C.,29/2000 
FONTE bEIRECURSOS: 1303 

856/3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal 
Civil 

103010030.2.158 Manutenção dos Serviços de Saúde — 
Recursos E.C. 29/2000 

865/3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 
866/3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — P. „Jurídica 

103040029.2.157 Manutenção dos Serviços de Vig. Sanitária 
Recursos E.C. 29/2000 

859/3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 
103040029.2.159 Vigilância Sanitária — Rec./Ações Básicas Vig. 

Sanitária 
FONTE DE RECURSOS: 1308 

850/3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal 
Civil 

869/3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 
TOTAL 	  

7000 
7001 

103010030.2.106 

817/3.3.90.32.00 
818/3.3.90.36.00 
103010030.2.156 

29.263,60 
15.000,00 

28.000,00 

38.500,00 
4.000,00 

70.000,00 

16.000,00 

3.700,00 
204.463,60 

Art. 2°. Para cobertura do crédito mencionado no artigo anterior, 
ficam reduzidas as seguintes dotações do orçamento vigente: 

7000 
7001 

103010030.2.106 

819/3.3.90.39.00 
820/3.3.90.49.00 

1030100300.2.107 

— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Manutenção dos Serv. de Saúde — Pab Fixo 
FONTE DE RECURSOS: 1302 
Outros Serviços de Terceiros — P. Jurídica 
Auxílio Transporte 
Serviços de Atendimento Odontológico — 
Pab Fixo 

35.000,00 
8.000,00 
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816/3.3.90.30.00 Material de Consumo 
	

1.000,00 
103020030.2.108 Manutenção da Maternidade Municipal — 

Recursos Pab Fixo 
814/3.3.90.30.00 Material de Consumo 

	 263,60 
103010030.2.158 Manutenção dos Serviços de Saúde — 

Recursos E.C. 29/2000 
FONTE DE RECURSOS: 1303 

864/3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal 	 119.380,00 
Civil 

103040029.2.157 Manutenção dos Serviços de Vig. Sanitária 
Recursos E.C. 29/2000 

857/3.1.90.09.00 Salário Família 	 120,00 
858/3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal 	 21.000,00 

Civil 
103040029.2.159 Vigilância Sanitária — Rec./Ações Básicas 

Vig. Sanitária 
FONTE DE RECURSOS: 1308 

870/3.3.90.30.00 Material de Consumo 	 15.000,00 
871/3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 	 3.700,00 
872/3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros — P. Física 	 1.000,00 

TOTAL 	 204.463,60 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de dezembro de 2005. 
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